
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº086/2023

 

 

CONTRATO CEDAE N.º 086/2023 (DSG) CONTRATO CEDAE N.º 086/2023 (DSG) que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a
PERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDA.PERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDA.

 
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente

Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL
BARBOSA OKUMURA, e de seu Gerente, Sr. SÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUES, doravante denominada CEDAE, CEDAE, e
PERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDAPERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDA , sediada na Rua Samaritá, 1117, térreo e 4º andar, conjunto 42, Jardim das
Laranjeiras, São Paulo/SP, Cep n. 02518-080, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.817.398/0001-80, neste ato por meio de seu
Administrador, Sr. LEONARDO LYRIO GERTNER, e de seu Procurador, Sr. MARCELO FERNANDO ZANGRADO CARLOS, daqui por
diante denominada CONTRATADA, CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo Processo Administrativo SEI-SEI-
150001/007446/2023150001/007446/2023, mediante Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 (DSG), que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC),  bem como pelos preceitos de direito
privado, cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
 
A presente contratação tem por objeto o serviço de “MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E AVALIAÇÃO“MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E AVALIAÇÃO
DE PERFORMANCE PARA ICP-OES MODELO AVIO 220 MAX”,DE PERFORMANCE PARA ICP-OES MODELO AVIO 220 MAX”, conforme ato de aprovação autuado sob o index 54936384 do
processo administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO - Inserem-se no escopo desta contratação o Termo de ReferênciaTermo de Referência (index 56747708), a Proposta da ContratadaProposta da Contratada
(index 49348498) e o Acordo de Nível do ServiçoAcordo de Nível do Serviço (index 49347718, fls. 05 a 07), documentos autuados no processo de referência,
cujos conteúdos obrigam as partes e passam a compor o presente ajuste, embora não transcritos.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAECLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
 
Constituem obrigações da CEDAECEDAE:
 
aa) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADACONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
 
bb) fornecer acesso a todos os documentos, informações e demais elementos necessários à execução satisfatória do objeto pela
CONTRATADACONTRATADA;
 
cc) exercer a fiscalização do contrato;
 
dd) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas; e
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:
 
a)a) conduzir os serviços dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislação em vigor e a metodologia indicada
em sua proposta;
 
bb) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em razão destes
serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE,
salvo se expressamente autorizados por esta;
 
cc) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os serviços especificados neste
Contrato;
 
dd) manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação;
 
ee) prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na execução do contrato,
responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos decorrentes da execução defeituosa dos seus serviços;
 
ff) providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá observar o recebimento definitivo
do objeto;
 
gg) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a problemas verificados com
a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
 
hh) manter a CEDAECEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;
 
i)i) Demonstrar, quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este contrato, o cumprimento do regime de quotas
previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200
empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%;
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃOCLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXCECUÇÃO
 
O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias90 (noventa) dias contados da data indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida
pela CEDAE CEDAE após a assinatura deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as partes
contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA CONTRATADA pela mora a que der
causa.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, devendo ser
observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAECEDAE, o prazo de execução será
automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo administrativo, conforme
art. 206 do RILC.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADACONTRATADA impedirá que o período acrescido à execução do contrato
seja considerado para fins de reajuste.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá inalterado senão
quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias relativas ao exercício
financeiro de 2023, assim classificadas:
 
Conta Contábil: 411110301
Programa de Trabalho: 2200022016
Código Orçamentário: 33903917
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2023000684
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATOCLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
A presente contratação será executada em regime de execução por preço global, no valor total de R$ 51.270,31 (cinquenta e umR$ 51.270,31 (cinquenta e um
mil, duzentos e setenta reais e trinta e um centavos), mil, duzentos e setenta reais e trinta e um centavos), conforme detalhamento contido na proposta de preços index 49348498 do
processo de referência.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos serviços, sejam estes diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADACONTRATADA por toda e qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste
Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.
 
Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a CONTRATADA não estabelecida
no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações
interestaduais, nos termos do Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no termo de referência e na
legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação
de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou
parcial dos serviços.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 3 (três) membros
devidamente habilitados.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – É facultado à CEDAECEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto do presente Contrato, diretamente
ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADACONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-
lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro - A CONTRATADACONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às determinações da Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto – O representante  da CEDAE CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio
as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto – A CONTRATADACONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações necessários..
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA quanto à
qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de
manter fiscalização própria.
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Parágrafo Sétimo Parágrafo Sétimo – Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“i” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato .
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADECLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADACONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAECEDAE ou a terceiros, a título de dolo ou culpa, quando decorrentes
da execução deste contrato; não se eximindo dessa responsabilidade pela fiscalização da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A CONTRATADACONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAECEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.
 
Parágrafo Parágrafo Segundo Segundo – A CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada fatura/nota fiscal dos serviços, os seguintes
comprovantes para o processamento dos pagamentos:
 

a) a) medição/detalhamento do que fora executado no período;
 
b) b) declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; exigível somente quando a

CONTRATADACONTRATADA estiver enquadrada na situação prevista na cláusula terceira, letra “i”, deste instrumento;
 

c) c) declaração de que se encontra em dia com o pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do pessoal destacado à
execução do serviço; exigível apenas para os casos em que houver mão de obra da CONTRATADACONTRATADA à disposição
permanente da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Parágrafo Terceiro Terceiro - A ausência de qualquer dos documentos exigíveis no parágrafo s segundo impedirá a obtenção do recibo deimpedirá a obtenção do recibo de
adimplementadimplementoo, conforme art. 191 do RILC, e importará em notificação à CONTRATADA CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
defesa prévia e efetuar o cumprimento destas obrigações.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as providências cabíveis, ou
sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência.
Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá
ser rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput.
 
Parágrafo Parágrafo QuintoQuinto– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo referente à
contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O(s) pagamento(s) à CONTRATADACONTRATADA será(ão) efetuado(s) conforme cronograma físico-financeiro autuado sob o index 54702968 do
processo administrativo de referência, no prazo de até 30 dias contados do adimplemento de suas obrigações, dentro das datas
previstas na OS n. 16.008-00 de 2022.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Considera-se adimplemento a execução da etapa/produto do serviço acompanhada da nota fiscal/fatura e dos
demais documentos exigidos como condição ao pagamento (ver cláusula oitava). Ao adimplemento será dado recibo, nos termos
art. 191, §1º do RILC.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - De posse da documentação apresentada pela CONTRATADACONTRATADA, a Comissão de Fiscalização atestará, na forma
prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será
possível a realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A necessidade de providências por parte da CONTRATADACONTRATADA em relação à medição realizada, ou em relação ao
conteúdo da documentação apresentada, importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros
e/ou atualização neste período.
 
Parágrafo Quarto –Parágrafo Quarto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação da CONTRATADACONTRATADA a
respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada, por e-mail.
 

Contrato NI 086/2023 (58374718)         SEI SEI-150001/007446/2023 / pg. 4



Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAECEDAE, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos
em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n.
16.008-00 de 2022, por solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período de suspensão mencionado no parágrafo anterior.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato serão efetuados mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA CONTRATADA no banco BRADESCO BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente
quando justificada tal impossibilidade.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CEDAECEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados em quantidades
superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando expressamente determinadas pela Fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTECLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE
 
A CONTRATADACONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta contratação serão fixos e irreajustáveisfixos e irreajustáveis
durante todo o contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIACLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA
 
A garantia contratual foi dispensada em razão do baixo valor da contratação, conforme autorizado na OS n. 14.927/2017.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃOCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 
Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitarão a CONTRATADACONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:
 

a)a) advertência;
 
b)b) multa administrativa;
 
c)c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2
(dois) anos;
 

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art.
22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.
 
 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  A multa administrativamulta administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADACONTRATADA pelo descumprimento
de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 
i ) i ) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;
 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 
ii)ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
 
iii)iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
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empenho.
 
iv)iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e
 
v)v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”, do
caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE,
observando o seguinte:
 

i) i) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
 
ii) ii) sem prejuízo de outras hipóteses, deverádeverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não

realizar o depósito deste valor no prazo devido;
 
iii)iii) Será aplicada pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento das

obrigações previstas no parágrafo quarto da cláusula oitava .
 
Parágrafo Quinto -Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE,CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.
 
Parágrafo Sexto -Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADACONTRATADA à  multa de moramulta de mora  por
dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

 
Parágrafo Sétimo -Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAECEDAE autorizada a
descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; CONTRATADA; ou ainda,
quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
 
Parágrafo Oitavo -Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.
 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e
5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.
 

Parágrafo Nono Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
Parágrafo Décimo -Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula vigésima segunda,
serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATOCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO
 
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 
I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC ;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.
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Parágrafo SegundoParágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo administrativo que
ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADACONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 
Parágrafo Terceiro -Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da CONTRATADA, esta será
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
 
Parágrafo Quarto -Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAECEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações contratuais por
parte da CONTRATADACONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo
reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio
contrato.

 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CEDAECEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que o prejuízo
causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do
Código Civil.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25 do RILC;
enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de
Sanções da CEDAE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIORCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
 
Se a CONTRATADACONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em consequência de caso
fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da CEDAECEDAE e ratificar por escrito a comunicação,
informando os efeitos danosos do evento.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as obrigações que a
CONTRATADA CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE CEDAE em remunerá-las.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUALCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do disposto
nos art. 208a 211 do RILC.
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado deverão
observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
 
Parágrafo SegundoParágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a celebração de aditivo
decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADACONTRATADA, conforme art. 196, §2º do RILC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIOCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO
 
O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAECEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das
cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIOCLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADACONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a
execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADACONTRATADA tenha em face
da CEDAECEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Caso a CEDAECEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADACONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20%
(vinte por cento) sobre o valor em litígio.
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIACLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA
 
O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma:
 
Parágrafo PrimeiroParágrafo Primeiro - Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro
do contrato.
 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA deverá comunicar à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto
pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues, mesmo que
aquela entenda que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAECEDAE.
 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAECEDAE, juntamente com a fatura
relativa à última medição realizada do contrato e com os documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da
CEDAECEDAE não poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última etapa/parcela do cronograma físico-
financeiro se não estiver acompanhada da respectiva carta.
 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a CONTRATADACONTRATADA se omitir ou se
recusar a realizar a comunicação da condição de transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados
à CEDAECEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a obrigação de
manifestar-se pela efetiva comunicação, informando acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do
prazo para pagamento.
 
Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura ficará suspenso.
 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada dos documentos
exigidos para a realização do correspondente pagamento, mencionados na cláusula oitava.
 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - O representante da CEDAECEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da apresentação de todos
os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à CONTRATADACONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos
documentos recebidos. Na ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.
 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - De imediato, o representante da CEDAECEDAE encaminhará os documentos recebidos à Comissão de Fiscalização do
Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, CONTRATADA, verifique a
veracidade e a correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorreção nos
documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de
Fiscalização.
 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de tributos e
contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAECEDAE quando do encaminhamento da fatura para
pagamento.
 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso nas providências
necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da
respectiva etapa. As notificações feitas pela CEDAECEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica (e-mail)
ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no processo.
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Parágrafo Décimo Primeiro - O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no art. 187 do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”,
conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não confrontar com o

Contrato NI 086/2023 (58374718)         SEI SEI-150001/007446/2023 / pg. 8



referido art. 187 do RILC
 
Parágrafo Décimo Segundo - Parágrafo Décimo Segundo - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADACONTRATADA, se por ela solicitado, a Ordem de
Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos contratos da CEDAECEDAE.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOSCLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS
 
O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:
 
Parágrafo Primeiro Parágrafo Primeiro – A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão especificamente nomeada para
este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
 
Parágrafo Segundo Parágrafo Segundo – A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo máximo de 60 (sessenta),
solicitará à CEDAECEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.
 
Parágrafo Terceiro Parágrafo Terceiro – De igual modo, a CONTRATADACONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAECEDAE possui ou não pendências de
pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.
 
Parágrafo QuartoParágrafo Quarto– No caso de omissão ou recusa da CONTRATADACONTRATADA em solicitar à CEDAECEDAE a aceitação definitiva do objeto
contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade
de se manifestar pela efetiva solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.
 
Parágrafo QuintoParágrafo Quinto– Persistindo a recusa da CONTRATADACONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em papel timbrado, quanto
à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia contratual, se houver.
 
Parágrafo SextoParágrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos prazos de vencimentos
das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADACONTRATADA.
 
Parágrafo SétimoParágrafo Sétimo- A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade, caso a perda da garantia
contratual resulte em prejuízos para a CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017

 
Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato,
sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 
Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - A CONTRATADACONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética eCódigo de Ética e

Conduta da CEDAE, presente no link Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativawww.cedae.com.br/governancacorporativa..

 
Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou prestadores de serviços

da CONTRATADACONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções

administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 
Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das

medidas tomadas pela CONTRATADA,CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua

imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.
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Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADACONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela

Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

 
Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a 180 (cento e

oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00

(um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

 
Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADACONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo no prazo de até

180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 
Parágrafo Oitavo - Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de 0,02%, por

dia, incidente sobre o valor do contrato.

 
Parágrafo Nono - Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do valor do

contrato.

 
Parágrafo Décimo - Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da

contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 
Parágrafo Décimo-Primeiro - Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas aplicadas.

 
Parágrafo Décimo-Segundo - Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme estabelecido no

artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 
Parágrafo Décimo-Terceiro - Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na gestão das

empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de

Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADACONTRATADA."

 
Parágrafo Décimo-QuartoParágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a CONTRATADA CONTRATADA às sanções

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado

no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
Parágrafo Único - Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o

envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Contrato NI 086/2023 (58374718)         SEI SEI-150001/007446/2023 / pg. 11



Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃOCLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam
eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual
dispensam a presença de testemunhas.

 
 

 
Pela CEDAE: CEDAE:

 
 

DANIEL BARBOSA OKUMURADANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 
 

SÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUESSÉRGIO CLÁUDIO COUNAGO MARQUES

Gerente

 
 
 

 
Pela CONTRATADA:CONTRATADA:

 
 
 

MARCELO FERNANDO ZANGRADO CARLOSMARCELO FERNANDO ZANGRADO CARLOS

Procurador
 
 
 
                                                                                                                           

LEONARDO LYRIO GERTNERLEONARDO LYRIO GERTNER

Administrador

 

 
Rio de Janeiro, 24 agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Sergio Claudio Counago Marques, Gerente, em 25/08/2023,
às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
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It. Quant.
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Material N°

SVOOO133
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ORQAMENTO ESTIMADO PARA SERVIQO DE MANUTENQÄO PREVENTIVA E QUALIFICACÄO

EQUIPAMENTO: M79S2110224-Avio 220 Max Cycl./Concentric System

CASE: 02653064
Descrição

MANUTENCÃO PREVENTIVA

QUALIFICACAO 09350855

DESPESA DE TRASLADO

Total

Retenção de PIS

Retenção de Cofins

Retenção de CSLL

Preço unitário Preço Total

6.898,30 6.898,30

34.101,78 34.101,78

482,30 1.929,19
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0.65% R$ 279,04
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1.0% R$ 429,29
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Material N
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N0790437

NO791 507

N0790439

N0790196

N0791332

N9306067

0

ORQAMENTO ESTIMADO PARA PECAS, REFERENTE A MANUTENQAO PREVENTIVA

EQUIPAMENTO: M79S2110224-Avio 220 Max Cycl./Concentric System

CASE: 02653064

Descrição

FILTRO DE AR

Injector Cyclonic/Conc O-Ring Kit

O-Ring Kit for Adjustable Torch

Contact- Century ADJ Torch Igniter 0.4m

Optical Kit Avio 200 w/Windows/O-Rings

Axial Flat Mirror Kit for Avio

GASKET-CENTURY HEAT SINK

Elemento Filtrante para Filtro RTI

NCM

84213910

39269069

90279091

90279099

90279091

90279091

40169300

84219999

Pre oG
IPI % Unitário cl

0,00

9,80

3,30

3,30

3,30

3,30

5,20

5,20

ICMS

118,16

620,35

538,23

662,20

1.509,56

2.444,79

123,08

1.874,62

Preço Total
cl ICMS

236,33

620,35

538,23

662,20

1.509,56

2.444,79
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1.874,62

IPI

0,00

60,48

17,49
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79,46
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CONTRATAQAO DE SERVIQO DE MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO
DE PEQAS E AVALIAQAO DE PERFORMANCE PARA ICP-OES MODELO AVIO 220 MAX

1. OBJETO
1.1. Contratagao do Servigo de Manutengao Preventiva com Fornecimento de Pegas e Avaliagao

de Performance para ICP-OES Modelo Avio 220 Max looalizado no Laboratorio de Analises lnorgénicas da
Gerencia ds Controls de Qualidade da Agua (GCQ), due penance a Diretoria de Saneamento e Grands
Operagao (DSG).

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Gerénoia de Controls de Qualidade da Agua (GCQ) realiza o monitoramento de oito Sistemas de

Tratamento de Agua (Séo Pedro, Rio D'Ouro, Tingua, Xerém, Mantiquira, Ribeirao das Lajes,
Campos Elise-os e Japeri), oonta com cinco laboratories (Laboratorio Fisico-quimico, lnorganico, Organioo,
Bacteriologioo e Hidrobiologico) para controle da qualidade das amostras de Saida de Tratamento e dos
Pontos de Captagao dos Sistemas, em atendirnento a Portaria GM/MS n° 888/2021 do Ministério da Satide;

2.2. No laboratorio de Anélises Inorgénicas da GCQ, utilizando a téonica de Espectrometria de
Emissao (Dptica por Plasma Acoplado lndutivamente (ICP-OES), sao realizadas analises para o
monitoramento de elementos quimicos (metais e semimetais) exgidos nos Anexos 9 e 11 da Portaria GM/MS
N“ 888/21 (Antimonio, Arsénio, Bario, Cadmio, Chumbo, Cobre, Cromo, Selénio, Uranio, Alumino, Caloio,
Magnesio, Ferro, Manganés, Sodio e Zinoo);

2.3. O ICP-OES utiliza um plasma oomo fonte de energia para ionizar os atomos das amostras,
oonvertendo-os em ions em estado excitado. Quando esses ions voltam para o seu estado fundamental, eles
emitem luz em comprimentos cle onda especificos, que podem ser deteotados. A intensidade dessa luz é
proporcional a oonoentragao de cada elemento presente na amostra. A técnica e capaz de analisar
simultaneamente varios elementos quimicos em uma amostra, fornecendo resultados precisos e em menor
tempo em oomparaoao com outras téonicas analiticas;

2.4. O ICP-OES modelo Avio 220 Max da empresa Perkin Elmer foi adquirido via “Trade In" pelo
Prooesso: Sei 1208001005011/2021. A instalagéo foi inioiada em julho de 2022;

2.5. A fim de manter o bom funoionamento e aumento da vida titil do ICP-OES, a contrataoéo de empresa
especializada na Manutengéo Preventive anual e indispensavel, inoluindo troca de pegas que fazem parte
da manutengéo. A Verificagao de Performancemualificagao reflete a inspegao e aoeitabilidade do
equipamento, indispensavel para a confiabilidade dos resultados analiticos gerados e para a acreditagao na
Norma ABNT NBR ISO/lEC 17025;

2.6. Em fungao da necessidade de o servigo ser realizado por equipe da Perl<inElmer, pelo fato de ser a
ser a Unica empresa fornecedora das pegas (carta de exclusividade em anexo), sugere-se due a contratagao
do servioo seja feita na modalidade Inegibilidade de Licitagao (IL).
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mzm. cop. rrsr  N0MEN1C'LATUlRA   unto. QUANT
01 2113040003 IVIANUTENQAO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTO DE t UN U1

LABORATORIO 1 ,

’ O2 2113040004 SERVIQO DE VERIFICAQAO DE PERFORMANCE DE UN 01
EQUIPAMENTO DE LABORATOFUO

3.1. O servico de manutencao preventive e verificacao de performance deverao ser executados por
técnicos devidamente habilitados, sob a responsabilidade da empresa contratada;

3.2.

3.3.

3.3.1

3.3.2.

3.3.3

3.3.4

3.3.5.
3.3.6

3.3.7

3.3.8

3.4.

3.4.1

3.4.2

3.4.3

3.4.4

3.4.5

3.4.6

3.5.

A empresa devera emitir relatorio de verificacao de performance e etiquetar o equipamento;

As Pecas a serem Substituidas na manutencéo preventiva estao desoritas abaixo:
Filtro de ar (U9995098) —- 2 unidades;
Injector cyclonic/conc o-ring kit (N0790441) - 1 unidade;
O-ring kit for adjustable torch (N0790437) - 1 unidade; '
Contact - century ADJ Torch lgniter 0,4 m (N0791507) - 1 unidade;
Kit Optico Avlo 200 vv/Windows /O-rings (N0790439) - 1 unidade;
Axial flat Mirror kit para Avio (N0790196] - 1 unidade;
Gasket-century heat sink (N0791332) - 1 unidade;
Elemento filtrante para filtro RTI (N9306067) - 1 uniclade.

Descrigfio da Manutengao Preventiva:
Desmontagem e limpezado equipamento, principalmente as pecas que entram em contato
com as amostras;
Verificacao de tocha de quartzo, nebulizador, bornba peristaltica, autosampler, janela axial e
janela radial;
Verificacao das placas eletronicas: condigoes dos componentes eletronicos, condicoes das
trilhas eletronicas, medicao da tensao das baterias e condicoes dos cabos flexlveis de
comunicacao;
Lubrificagao dos componentes mecanicos como engrenagens e eixos;
Substituicao das baterias instaladas por periodo maior ou igual a 2 anos ou que apresentarem
perda de carga ou principio de vazamento, substituigao de pegas e componentes que
apresentarem desgaste, evitando parada inesperada do equipamento entre o intervalo de
manutencao;
Realizagao de Testes dos Componentes do Sisterna, de acordo com o manual de servigos de
nossa matriz PerkinEImer.

Verificacao de Performancelfiualificacfio com Emissao de Certifioado:
3.5.1. Os servicos de Verificagao de Performanceifilualificagao devem atender aos requisitos da

norma ISOIIEC 17025 no que tange ao uso de padroes adequados e calibrados na Rede

/.=-Z-@w~i/-;>..W.~i,J 0% WJ ua Dr. Otévio liiellv 110, Tijuca . Rio de Janeiro . CEP 20.511-280 -i 3 -
.‘:.~{5aflEflElt0lfEuEfl1UT3[lfiSllllrl Wwwcedae mm hr iii }I-u luau. - i'

la nnmmlfi fie Quin. ggua . I - _-,=,- '_-._.1,_._,;~;\~

-I I11 - CEUAE Termo de Referência Revisado (56747708)         SEI SEI-150001/007446/2023 / pg. 18



Comparihia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE fF;}.,__*
Diretoria de Saneamento e Grande Operacao - DSG ;,' -:-"r '='""="-'E"““-" M E5”*“°

CED E Geréncia de Controle de Quaiidade de Agua - GCQ RIO DE JANEIRO
-v-.,_.,,___ ,

|,_|.

------------- Yl fi jfl flhlhlll HHIHIHI 

Brasileira de Calibracao, Calculo de lncerteza, Clareza e Confiabilidade de Resultados. Os
Resultados da Qualificacao assim como, a lncerteza de Medigzao, devem ser expressos em
um Certificado de Calibracao que atende plenamente a norma ISO 17025-

3.6. Documentacao dos Servigos:
3.6.1. A cada servi<;o executado, a CONTRATADA deve emitir um Relatorio Técnico com a

descricao dos servicos executados e pecas substituidas para a comprovacéo dos servicos
realizados.

4. CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

4.1. Menor preco.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXECUQAO
5.1. Servigo de Escopo;
5.2. Sem mao de obra alocada;
5.3. Regime de execucao por pregzo global.

6. PRAZO PARA A PRESTAQAO DO SERVIQO

6.1. Prazo de ate 90 dias. (Prazo diferente esté sujeito a aprovagéo da CEDAE).

7. LOCAL DE EXECUQAO DO SERVIQO

7.1. Rua Dr. Otavio Kelly, 110, Tijuca, Rio de Janeiro. CEP: 20.511-280. Laboratorio lnorganico da
Gerencia de Controle de Qualidade de Agua (GCQ).

8.. CONDIQDES DE RECEBEMENTO
8.1. A execucéo dos servigzos devera respeitar os prazos definidos no item 6.

9. PRAZO E CONDIQOES DE GARANTIA, MANUTENQAO E ASSISTENCIA TECNICA no seavlco
9.1. Garantia de 90 dias para as pegzas substituidas.

10. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO

10.1. O(s) pagamento(s) a contratada sera(ao) realizado(s) no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias
contados da finalizagao do service.

11.. OBRIGAQDES DA CONTRATADA
11.1. Elaborar croriograma dos servicos em conjunto com a CEDAE;
11.2. Fornecer mao de obra apropriada especializada;
11.3. Utilizacéo de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessarios a execucao dos

servicos.
11.4. Executar os servigos descritos no item 3;
11.5. A empresa vencedora se comprometera cumprir o prazo de execucéo dos servicos determinado

no item 6.
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11.6. A empresa vsnoedora devera, obrigatoriamsnte, declarar que nao esta impsdida de contratar com
e CEDAE pelos motivos slencados nos tsrmos dos artigos 38 s 44 da Lei n“ 13.303/2016,
conforms modelo padrao cujo acesso esta disponlvel em:

https.'//www. cedae. corn. br/Eortals/0/Licitecoes(No_rmas/DECL-,PENALlDADEJodf
11.7. Em obssrvancia ao principio do dessnvolvimsnto sustsntavel, a contratada deve adotar preticas

de sustentebilidade, nos termos dos Arts. 6° s 7“ do Dscreto Esta-dual do Rio ds Jansiro n.“
43.629, de 5 clejunho de 2012, que vissm a:
I Redugao de consumo ds agua, snsrgia ou combustivel;
- Redugao ne geraoao ds reslduos s destinegao final embisntalmsnts adsquada dos que

forem gerados; ou Reduces da emisseo ds gases efeito estufa.

12. AMOSTRA
12.1. Nao ss aplice.

13. VISITA TECNICA
13.1. Neo se aplica.

14. ACORDO DE NlVEL DE seRv|c;o
14.1. Em enexo.

15. FORMALIZACAO D0 CONTRATO
15.1. Para e rsfsride contratacao, havera emissao de contrato.

16. conolcoes seems
16.1. A contratade devera se reporter a Comissao ds Fiscalizacao para elucidar eventuais duvidas

sobrs quaisqusr dos topicos acima.

17. ASSINATURAS
Rio ds Janeiro, 27 ds margo ds 2023.

Elaborado por: Chefia Superior:

/;t?»s1tt» =»-l/we. g/Q\%
Rosians Denofrs Venture da Silva 5éF9i° Claudio C91-l0%99 Marques

0-1
chefs de Departamento __ GCQ..4 Gsrente do Controls de ualidade - GCQ

Met. 0-019280-4 Mat 0-0175

1

Ftua Dr. Otévio Kellv 110, Tiiuca . Rio ds Jansiro . CEP 20.511-280 L , ,;E
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Item Total 1º mês 2º mês 3º mês

Percentual Percentual Percentual Percentual

Valor Valor Valor Valor

100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

R$ 51.270,31 -R$                  -R$                  51.270,31R$     

Percentual 0,00% 0,00% 100,00%

Valor R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 51.270,31
Acumulado

CRONOGRAMA   FINANCEIROAQUISIÇÃO  DE  MATERIAL

Descrição do Objeto

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E AVALIAÇÃO DE 

PERFORMANCE PARA ICP-OES

Percentual

Valor

Município: Rio de Janeiro                                                                           Orçamento elaborado em março de 2023

Companhia  Estadual  de  Águas  e  Esgotos  -  CEDAE

 Diretoria  de  Produção  e  Grande  Operação  -  DG

Gerência de Controle de Qualidade de Água - GCQ

Título:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E AVALIAÇÃO DE 

PERFORMANCE PARA ICP-OES

- RIODEJANEIROCEUAE ¬- RIODEJANEIROCEUAE ¬
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Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE , ~ .g
T' Diretorìa de Saneamento e Grande Operação - DSG G°"=“"° °° =S*^°°

CEDQE Gerencia de Controle de Qualidade de Água - GCQ R|° DE JANE" to

Acordo de Nível de Serviço

Contrataçâo de Serviço de Manutenção Preventiva com Fornecimento de Peças e
Avaliação de Performance para ICP-OES Modelo Avio 220 Max

1. DAs D/sPos/çoEs GERA/s
1.1. Fica estabelecido entre as partes 0 Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por objetivo medir a

qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;
1.2. A medição da qualidade dos sen/iços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de

pontuação, explicitado no item 3.2.1.8 deste anexo, cujo resultado definirá o valor a ser pago no período
avaliado;

1.3. As situaçöes abrangidas pelo Acordo de Nível de Sen/iços - ANS se referem a fatos cotidianos da
execuçäo do serviço, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sançöes
legalmente previstas;

1.4. A CEDAE poderá alterar os procedimentos e metodologia de Verificaçäo durante a execução contratual
sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a
CONTRATADA.

2. DO ESCOPO DO SERVICO
Objetivos:
2.1.1. O sen/iço a ser prestado pela CONTRATADA consiste na Realização de Sen/iço de Manutençäo

Preventiva com Fornecimento de Peças e Avaliação de Performance para ICP-OES Modelo Avio 220
Max;

2.1.2. Sendo assim, a qualidade dos serviços prestados e o cumprimento dos prazos estabelecidos são
criterios a serem cumpridos pela CONTRATADA para que os serviços sejam prestados de acordo
com a especificação do Termo de Referencia;

2.1.3. A entrega de produtos fora da especificação e o não cumprimento de prazos acarreta em aumento de
custo operacional para a CEDAE, uma vez que mantém seus profissionais alocados na
implementação desse projeto e posterga a implementação de um sistema que está sendo exigido pela
legislaçäo vigente.

2.1.4. O objetivo, portanto, do Acordo de Nível de Serviço é a boa prestaçäo dos sen/iços pela
CONTRATADA, garantindo que o sen/iço seja prestado com a qualidade esperada e dentro do prazo
estabelecido.

2.2. Comunicação: A comunicação entre a contratada e a CEDAE poderá ser realizada através do e-mai/
rosiane@cedae.com.br ou adailton-fialho@cedae.com.br e dos telefones (21) 2332-1723 e (21) 2332-
1734, bem como atraves de protocolos realizados junto a Gerencia de Controle de Qualidade situada na
Rua Dr. Otávio Kelly, 110, Tijuca, Rio de Janeiro-RJ. A CONTRATADA deverá fornecer idénticos meios
de contato à CEDAE, ¡sto é, através de e-mail, telefone de contato ou, ainda, por via presencial.

3. DOS PROCED/MENTOS DE FISCALIZACÄO DO SERV/çO
3.1. Da fiscalizaçäo do sen/iço

wm: _unanu-,I

Rosiane
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-. Companhia Estadual de Águas e Esgotos -_CEDAE , <

CED@E Gerencia de Controle de Qualidade de Água - GCQ RIO DE JANHRO
Diretorìa de Saneamento e Grande Operaçao DSG 6°” "M0 0° *SH °°

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.5.1.

3.1.5.2.

3.1.5.3.

3.1.6.

3.1.7.

O Fiscal do serviço designado pela CEDAE acompanhará a execuçäo dos serviços prestados,
atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.
Verificando a existencia de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do seri/iço notificará o
preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos
esclarecimentos.
A notificação quanto à existencia de irregularidades na execuçäo do sen/iço poderá ser verbal ou por
escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidencia do fato.
Constatando irregularidade passivel de notificaçäo por escrito, o Fiscal do Sen/iço preencherá termo
de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuaçäo, o dia e a hora do acontecido;
O termo de notificaçäo será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda
do Fiscal do Serviço.
O direito ao contraditório e amp/a defesa será concedido a CONTRATADA atraves do registro pelo
preposto da CONTRATADA, no próprio termo de notificaçäo;
A CONTRATADA poderá apresentarjustificativas para a prestação do sen/iço em menor nivel de
conformidade, que poderá ser aceita pelo órgäo ou entidade, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao seu
controle.
Será emitida decisäo conclusiva sobre a aplicação ou não da irregularidade, pelo órgäo ou entidade,

Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura para ateste e pegamento, o Fiscal do
seri/iço informará à CONTRATADA o resultado da Verificação.
Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Serviço juntará a estas os termos de notificaçäo
produzidos no período, e os encaminhara para pagamento.

3. 2. Dos indicadores do nivel do sen/iço prestados sugerimos o seguinte modelo abaixo, retirado de Acordo
de Nivel de Sen/iço elaborado pela equipe técnica da CEDAE no Processo n° E-O7/100.296/2017:

3.2.1.1.

3.2.1.2.

3.2.1.3.

3.2.1.4.

3.2.1.5.

3.2.1.6.
3.2.1.7.

3.2.1.8.

INDICADOR N°1: Ocorrencias que prejudiquem a boa prestação do sen/iço contratado.
Finalidade: Garantir a boa prestaçäo dos sen/iços a que se destina o contrato.
Metas a Cumprir: nenhuma ocorrência que prejudique a boa prestaçäo dos sen/iços.
Critério de Medição: desvíos da prestaçäo do sen/iço em relação às especificaçoes e obrigaçôes da
CONTRATADA estabelecidos no Termo de Referencia.
Forma de acompanhamento: durante a execuçäo do sen/iço.
Periodicidade: Na execuçäo do serviço.
Mecanismo de cálculo: Cada comunicação será registrada e valorada individualmente.
Criterios de pontuaçäo do Indicador: O sistema de pontuaçâo destina-se a definir os graus de
pontuaçäo para cada tipo de ocorrência. As ocorrências são dispostas em tres níveis de graduação,
atribuindo-se a cada nivel uma pontuação determinada, conforme Tabela de Ocorréncias a seguir:

A l ,J
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Tipo Ocorrencia Valoraçäo

Brandas

1. Nao cumprimento, por uma única vez, sem devida justificativa tecnica, do
prazo estabelecido para realizaçao das tarefas.
2. Não atendimento, por uma única vez, sem devida justificativa tecnica, quanto
ao resultado pretendido e a qualidade demandada.
3. Não atendimento, por uma única vez, sem devida justificativa tecnica, a
qualquer outra obrigaçäo expressa no Termo de Referencia não especiflcada
nesta tabela.

01 Ponto

Moderadas

1. Não cumprimento, por duas vezes, sem devida justificativa tecnica, do prazo
estabelecido para realizaçäo das tarefas.
2. Não atendimento, por duas vezes, sem devida justificativa tecnica, quanto ao
resultado pretendido e à qualidade demandada.
3. Nao atendimento, duas vezes, sem devida justificativa técnica, a qualquer
outra obrigaçãoexpressa no Termo de Referencia não especiflcada nesta
tabela.

02 Pontos

Graves

1. Nao cumprimento, por tres vezes, sem devida justificativa tecnica, do prazo
estabelecido para realização das tarefas.
2. Nao atendimento, por tres vezes, sem devida justificativa tecnica, quanto ao
resultado pretendido e a qualidade demandada.
3. Não atendimento, tres vezes, sem devidajustiticativa tecnica, a qualquer outra
obrigaçao expressa no Termo de Referencia não especiflcada nesta tabela.
4. Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatorio ou que tenha
conduta incompativel com suas atribuiçoes.
5. Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, sem motivo
justificado ou determinaçäo formal.

03 Pontos

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO
4.1. A faixa de ajuste no pagamento sera definida pela soma das pontuaçöes atribuidas às ocorrências

produzidas no periodo de Verificação, conforme tabela a seguir:
Pontuação I Ajuste A
02 pontos Desconto de 1% sobre o valor total da fatura mensal
O3 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal
O4 pontos Desconto de 3% sobre o valor total da fatura mensal
05 pontos Desconto de 4% sobre o valor total da fatura mensal
O6 pontos | Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal

Modelo do Instrumento de Medição do Resultado (IMR)
INDICADOR N°1: Ocorrencias que prejudiquem a boa prestação do serviço contratado

/TEM DESCRICÃO
Finalidade:

destina o contrato.
Garantir a boa prestação dos serviços a que se

Metas a Cumprir:
prestação dos sen/iços.
Nenhuma ocorrência que prejudique a boa

Criterio de Medição: Desvios da prestação do sen/iço em relação às
especificaçöes e obrigaçöes da CONTRATADA
estabelecidos no Termo de Referencia.

Forma de acompanhamento: Durante a execuçäo do sen/iço.
Periodicidade: Na execuçäo do serviço.
Mecanismo de cálculo:

individualmente.
Cada comunicação será registrada e valorada

Criterios de pontuaçäo do Indicador:

pontuação determinada.

O sistema de pontuaçäo destina-se a definir os
graus de pontuaçäo para cada tipo de ocorrência. As
ocorrências sao dispostas em tres níveis de
graduação, atribuindo-se a cada nivel uma
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- FISCAIS TÉCNICOS:
Hanna Bury Costa Leal da Silva - ID Funcional: 5142350-2;
Gérard Abdo Bachaalany- ID Funcional: 5141907-6;
Suplente: Arlindo Basílio dos Santos Filho - ID Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - ID Funcional: 5137966-0;
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511332

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 397 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 17/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A EMPRESA CONSTRUTO-
RA LYTORANEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/000930/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 017/2022, que tem por
objeto a recuperação e pavimentação em cbuq com melhorias ope-
racionais na estrada velha rio dourado, recuperação e novo meio-fio,
recuperação e nova rede de drenagem e sinalização, com elaboração
de projeto executivo, no município de Casimiro de Abreu, Processo
Administrativo n° SEI-330018/000930/2021:

- GESTOR:
Mário Sérgio Storck Thimóteo - ID Funcional: 5135360-1;
Suplente: Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0;

- FISCAIS TÉCNICOS:
Leandro Rebeque Julião - ID Funcional: 5136862-5;
Alfredo Celso da Silva Coutinho - ID Funcional: 5136821-8;
Suplente: Carolina de Carvalho Innecco - ID Funcional: 5141764-2;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Frederico Carlos Lima - ID Funcional: 4342999-8;
Suplente: Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional: 5143815-1.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511333

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIC Nº 406 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 030/2023, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E CIDADES E A SOCIEDADE EMPRESÁ-
RIA STATLED BRASIL CONSTRUTORA E
PARTICIPAÇÕES S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES,
no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo
nº SEI-330018/001148/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, em alteração a
resolução anterior, para exercer as funções de Gestor e Fiscais do
Contrato nº 030/2023, que tem por objeto a “execução de serviço de
pavimentação, urbanização e canalização do canal Rui Barbosa - Jar-
dim Gramacho, com elaboração de projeto executivo, no município de
Duque de Caxias/RJ":

- GESTOR:

Bruna Correia de França- ID Funcional: 5141832-0;

Suplente: Marcelo Furtado Mieiro - ID Funcional: 5129616-0;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:

Rejane Vasconcelos Cristino - ID Funcional: 5139453-7;

Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2;

- FISCAIS TÉCNICOS:

Maurício José Feó - ID Funcional: 5144507-7;

Nicholas Tavares Beça Moutinho - ID Funcional: 5141765-0;

Suplente: Sayonara Maria Cabral - ID: 5141893-2.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 18 de setembro de 2023.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE

Secretário de Estado de Infraestrutura e Cidades

Id: 2511438

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 10.04.2023

PROCESSO N° SEI-330018/001303/2022- HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, a CONCORRÊNCIA Nº
76/2022, do tipo "menor preço", regime de empreitada por preço uni-
tário, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para
execução de obras de drenagem pluvial e pavimentação asfáltica em
diversos logradouros do Bairro Miguel Couto 2, com elaboração do
projeto executivo - Nova Iguaçu/RJ, em favor da empresa CONSTRU-
TEC MANUTENÇÃO,CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, no valor
total de R$ 16.397.938,88 (dezesseis milhões, trezentos e noventa e
sete mil novecentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos).

Id: 2471278

Secretaria de Estado de
Energia e Economia so Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 817 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA REPRESENTAR A
AGENERSA NO PROGRAMA DE DADOS
ABERTOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta no Processo nº SEI-420001/002661/2023, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n°48.449 de 04 de
abril de 2023, que estabelece a Política de Gestão e Controle do Pro-
grama de Dados Abertos do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Ouvidora Michele Lopes de Farias Leite, ID. Fun-
cional nº 5105582-1, como representante da AGÊNCIA REGULADO-
RA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - AGENERSA no Programa de Dados Abertos do Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, sem aumento de despesa e sem
prejuízo de suas atribuições.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente

Id: 2511255

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO SUPERINTENDENTE

DE 20/09/2023

DESIGNA JULYENNE NUNES FERREIRA, Identidade Funcional nº
5.123.042-9, inscrita junto ao Conselho Regional de Contabilidade -
CRC/RJ sob o nº 134724/O-4, como responsável titular da Assessoria
de Contabilidade Analítica - ASSCONT e lhe conferindo acesso perfil
de acesso à UG: 640100 - SEENEMAR, do SIAFE-RIO. Processo n°
SEI-480001/000514/2023.

Id: 2511029

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

DE 20/09/2023

PROCESSO Nº SEI-490001/000967/2023 - A U TO R I Z O E R AT I F I C O a
inexigibilidade de licitação em favor do Sindicato da Industria da
Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro - SINDUSCON, inscrito
sob o CNPJ Nº 33.912.502/0001-48, com o objetivo de apoio finan-
ceiro pela PATROCINADORA em favor do PATROCINADO, para a
realização do EVENTO intitulado "RIO CONSTRUÇÃO SUMMIT", no
valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
com base no art. 25 da Lei nº 8.666/1993.

Id: 2511018

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE

DE 21.09.2023

PROCESSO Nº SEI-E-14/5835/2004 - ALINE PAOLA CORREA BRA-
GA CAMARA DE ALMEIDA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
2039032-7. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos e de acordo com o Parecer PGE/PG-2/FBM 03/2023, no index
57703379 e do visto exarado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index
57702721, com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, CONCEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos
aos períodos-base de 11/06/2012 a 09/06/2017 e 10/06/2017 a
08/06/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.001150/2014 - MARIANA DE SOUSA
C A RVA L H O - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 4334338-4.
Louvado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980,
CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período ba-
se de 02/08/2018 a 31/07/2023.

PROCESSO Nº SEI-140001/039994/2021 - BRUNO FELIPE DE OLI-
VEIRA E MIRANDA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
5014385-9. Louvado nas informações da Gerência de Recursos Hu-
manos e com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, combinado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO
03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
18/06/2018 a 16/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.005436/2014 - BERNARDO DE VILHE-
NA SAADI - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 4334768-1. Lou-
vado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com fun-
damento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, com-
binado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) me-
ses de licença-prêmio relativos ao período base de 12/08/2018 a
10/08/2023.

PROCESSO Nº SEI-14/001/000061/2018 - FILIPE BEZERRA DE ME-
NEZES PICANÇO - Procurador do Estado - Id. Funcional: 5015666-7.
Louvado nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980,
combinado com o art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativos ao período base de 30/07/2018 a
28/07/2023.

Id: 2511034

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 025/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e a empresa MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
O B J E TO : Prestação de serviços contínuos de limpeza, desinfecção,
higienização e conservação com fornecimento de materiais e equipa-
mentos.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir de 02/10/2023, desde que posterior à data
de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data
de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso pos-
terior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : R$ 2.596.200,98 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis
mil e duzentos reais e noventa e oito centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2023NE01375.
DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010, do instrumento convocatório.
PROCESSO Nº SEI-150001/028413/2022.

Id: 2511162

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
OBJETO: Aquisição de materiais para a reforma do telhado da sala
de manutenção, situada no estacionamento desta IOERJ, conforme
especificado e quantificado no Termo de Referência (Anexo I do Edi-
tal) e na Proposta Detalhe (Anexo II do Edital).
DATA: 09/10/2023.
HORÁRIO: 10h.
PORTAL: Portal de Compras da Caixa Econômica Federal - Licita-
ções Caixa - www.licitacoes.caixa.gov.br.
LOCAL: Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ.
PROCESSO Nº SEI-150015/003932/2022.

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licita-
coes.caixa.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI RJ no endereço eletrônico
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei ou via impressa na COMISLIP, situada
à Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói - RJ, telefone
(21) 2717-4040, o expediente para assuntos referentes ao presente
certame será de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário de
10h às 16h.

Id: 2510884

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº (086/2023).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PERKINELMER DO BRASIL ANALÍTICA LTDA.
O B J E TO : “Manutenção preventiva com fornecimento de peças e ava-
liação de performance para ICP-OES modelo AVIO 220 MAX”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 51.270,31 (cinquenta e um mil, duzentos e se-
tenta reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/007446/2023 (Inexigibilidade
de Licitação- IL nº 013/2023 (DSG).

Id: 2511229

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 113/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ANGELS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilân-
cia patrimonial desarmada”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 538.610,40 (quinhentos e trinta e oito mil, seis-
centos e dez reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011864/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 003/2023).

Id: 2511199

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 107/2023 de Mútuo Feneratício.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA CEDAE
- CEDAE SAÚDE.
O B J E TO : “Contrato de mútuo para quitação de acordos judiciais e ex-
trajudiciais celebrados pela CEDAE Saúde”.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 13.863.448,41 (treze milhões, oitocentos e ses-
senta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e um
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/08/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008635/2023.

Id: 2511200

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 112/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CONQUISTA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .
O B J E TO : “Contratação de empresa prestadora de serviço de vigilân-
cia patrimonial desarmada”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 11.448.192,96 (onze milhões, quatrocentos e qua-
renta e oito mil, cento e noventa e dois reais e noventa e seis cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/011864/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 004/2023).

Id: 2511201

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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